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INDICAÇÃO Nº 013, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, a  necessidade  de 
providenciar sinalização adequada da área de 
banho localizada em toda a extensão do lago, 
nesta cidade turística, delimitando claramente o 
espaço  destinado  exclusivamente  aos 
banhistas.

Senhor Presidente,
O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: “Indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, ISMAEL FERREIRA 
DE  BRITO,  a  necessidade  de  providenciar  sinalização  adequada  da  área  de  banho 
localizada em toda a extensão do lago, nesta cidade turística, delimitando claramente o 
espaço destinado exclusivamente aos banhistas”

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, 
A  referida  área  de  banho  é  amplamente  frequentada  por  turistas  e 

moradores locais, sendo um importante ponto de lazer e desenvolvimento do turismo em 
nosso município. 

Contudo, tem sido registrada a circulação de embarcações motorizadas, 
especialmente jet-skis,  em locais de grande concentração de banhistas, gerando risco 
iminente de acidentes e colocando em perigo a integridade física das pessoas.

Sendo assim, a implantação de boias, placas de sinalização e delimitação 
da área exclusiva de banho irá contribuir significativamente para a segurança dos usuários, 
prevenindo acidentes, organizando o espaço de uso da população e garantindo um turismo 
mais responsável e seguro.

Portanto, a sinalização delimitando a área de banho, partindo da nova orla, 
e finalizando na praia, é uma medida de certa urgência, devido ao crescente caso de motos 
aquáticas invadirem a área de banho, oferecendo risco a população e turistas.

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de 
Vossa Excelência para atender a esta relevante demanda da comunidade
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Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 29 de agosto de 2025.

BONFIM SILVA GOIS
Vereadora Autor – União Brasil
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